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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  191/2011 

EMENTA:  Aprova Projeto de Pesquisa intitulado:  “REFOR-
MA AGRÁRIA, ACESSO À JUSTIÇA E DECI-
SÃO JUDICIAL:  UMA ANÁLISE RETÓRICA
DAS   DECISÕES  JUDICIAIS  ACERCA  DOS
CONFLITOS  SOBRE  POSSE  E  PROPRIE-
DADE DA TERRA  NO  SERTÃO  DO  PAJEÚ
NA PRIMEIRA DÉCADA DO SÉCULO XXI”,
sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica  de
Serra Talhada desta Universidade.

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas e considerando os termos da Decisão
Nº 001/2011 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária,
realizada no dia 09 de junho de 2011, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.007769/2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de
Pesquisa intitulado: “REFORMA AGRÁRIA, ACESSO À JUSTIÇA E DECISÃO JUDICIAL:
UMA  ANÁLISE  RETÓRICA  DAS  DECISÕES  JUDICIAIS  ACERCA  DOS  CONFLITOS
SOBRE POSSE E PROPRIEDADE DA TERRA NO SERTÃO DO PAJEÚ NA PRIMEIRA
DÉCADA DO SÉCULO XXI”, sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de Serra Talhada
desta Universidade, tendo como Coordenador o  Professor: FERNANDO JOAQUIM FERREIRA
MAIA  e  como  equipe  executora:  ENOQUE  FEITOSA  SOBREIRA  FILHO,  MICHELE  DE
CARVALHO PEREIRA, LYVIA RAFAELA LIMA CORDEIRO, PRISCILA LIMA DANTAS
QUEIROZ, ADRIANA CONRADO DE SÁ, JONAS PEREIRA DA SILVA, TAÍZA NOGUEIRA
BARROS, LÍVIA RODRIGUES DE LIMA, AILANE CRISTINA LEAL SÁ, MARINEUDA DE
SOUZA SILVA, THIAGO BEZERRA CALADO e  ANDRÉ PEREIRA FREIRE FERRAZ, cujo
objetivo geral é desconstruir e reconstruir, mediante  a aplicação da retórica jurídica metódica, os
atuais mecanismos de decidibilidade judicial envolvendo a posse e propriedade no campo através
de  uma  visão  dialética,  contextualizada  e  ancorada  em fontes  respeitadas,  voltando-se  para  a
efetividade do ordenamento, conforme consta do processo  acima mencionado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de junho de 2011.

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE = 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral
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